
LEI MUNICIPAL N.º 6.592, DE 15 DE AGOSTO DE 2007. 
 

Autoriza concessão de auxílio financeiro à 
Câmara de Dirigentes Lojistas de Carazinho – 
CDL, no valor de R$ 5.000,00.  

 

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º É autorizado a concessão de auxílio financeiro à Câmara de Diri-
gentes Lojistas de Carazinho - CDL, mediante abertura de Crédito Especial no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para custear despesas com a promoção “2ª Semana Es-
petacular de Carazinho”, que acontecerá de 1º a 08 de setembro de 2007, com a se-
guinte classificação:                                          
   13 - Encargos Gerais do Município 

         1301 - Administração Geral 
 1301.28845584.xxxx  - Auxílio Financeiros a CDL 
 xxxx/335041000000  - Contribuições....................................................... R$ 5.000,00 
 
Objetivo:  custear despesas com a promoção 2ª Semana Espetacular de Carazinho, 
como divulgar, fomentar, criar atrativos e motivar os consumidores de Carazinho e re-
gião, mediante apresentação de Plano de Aplicação e de conformidade com as normas 
da Lei Municipal n.º 6.450 – LDO 2007. 
 

Art. 2º Servirá de cobertura do Crédito Especial autorizado pelo artigo an-
terior a redução de saldo da seguinte dotação: 
 
                       13 - Encargos Gerais do Município 

         1301 - Administração Geral 
 1301.288430581.0001  - Amortização e Encargos da Dívida Fundada 
 679/469071000000  - Principal da dívida por contrato ........................... R$  5.000,00 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, 15 de agosto de 2007. 

 
 

                        ALEXANDRE A. GOELLNER 
                     Prefeito  

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura: 
 
 
ISOLDE MARIA DIAS 
Secretária da Administração 
CBS 


